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INDICAÇÃO 	/2017 

• INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto a Secretaria competente, para que se análise 

a viabilidade da implantação de um programa de EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO 

para as crianças dentro das escolas municipais e a possibilidade da parceria 

com as escolas estaduais, estendendo as aulas aos jovens da rede estadual. 

JUSTIFICATIVA 

' Essa indicação tem por objetivo preparar as crianças e jovens para 

uma melhor convivência no trânsito. Em tempos que vemos tantas imprudências, 

que em vários casos acabam em acidentes, apresentar as crianças desde cedo as 

regras de trânsito, pode criar adultos mais conscientes de suas responsabilidades. 

Até mesmo o que as crianças aprenderem, elas podem repassar e cobrar dos pais e 

outros adultos do seu convívio no trânsito. O ideal seria que no caso de atendimento 

a sugestão e implantação do projeto, sejam estendidas as aulas a alunos da rede 

estadual de ensino, já que pela idade, estarão mais perto de se tornarem motoristas. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 20 de 	bro de 2017. 

Vereador 
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